Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

_____________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../2019
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - CONSEPRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ SEGURANÇA PÚBLICA – CONSEPRO para conceder Auxílio Permanência aos integrantes do 5º Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá.
Art. 2º - O Auxílio Permanência consiste no pagamento da quantia mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), a cada um dos integrantes do 5º Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá.

Art. 3º - Terão direito ao Auxílio Permanência os militares integrantes do 5º Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá que desempenham suas atividades ininterruptamente durante o mês, atestados pelo comandante da Brigada Militar desde que não sejam em substituição a um policial lotado no município.

Art. 4º - O beneficiário do Auxílio Permanência terá que permanecer lotado no Município de Caraá pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	_____________________________
	_____________________________

	Cláudio Luis Sanna – MDB
	Fabiano Santos da Silva – MDB



	_____________________________
	_____________________________

	Djalmo Gomes Ribeiro- Progressistas
	Elcio Ramos do Reis – MDB




	_____________________________
	_____________________________

	Sandra de Ávila – Progressistas
	Luiz Presente – MDB



	_____________________________
	_____________________________

	Eloi Adão Edinger Dalathea – PRB
	Omar Moro – Progressistas



	_____________________________


Marlon Ramos Tedesco - PSDB

JUSTIFICATIVA
 
 
             Tendo em vista a pública e notória falta de policiais militares lotados no Município de Caraá há vários anos, situação que ensejou, inclusive, a reunião dos Vereadores junto ao Comando da Brigada Militar, e considerando que somente os Municípios que implementaram tal benefício conseguiram aumentar o efetivo de policiais militares, constata-se a necessidade de adoção de tal medida afim de trazer mais policiais ao Município de Caraá.

             Importantíssimo ressaltar que os policiais militares permanecem pouquíssimo tempo lotados no Município de Caraá, pois logo que completam o chamado “Pedágio”, solicitam transferência para Municípios que concedem Auxilio Permanência.

             Diante do exposto, lembrando, ainda, que é obrigação do Município cuidar da Segurança Pública, se entende ser relevante a proposta.

             Nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei.
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